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PORTARIÀ N" 23/2023
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PlibLico Efexívo
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vbh
Luís Fe7íPe Alves de Carvalho, Presidente da Câmara

Municipal de Nova
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
MunicipaJ- e Regimento fnterno da Câmara'

RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder férias regulamentares no periodo

de 3O (trinta) dias referente ao exercicio de 2022 a

serem computadas a partir do dia 1" ao dia 30 de novembro

de 2023 a servidora ÀLESSÀ}iIDRA CRISÍINÀ FERREIRiÀ GOIIDIM'

brasileira, unÍão estável, portadora do RG n"' 1688286-

5SSP-@eCPFn".820.966.601-06,doCargodezeladora
deste Poder Legislativo Municipaf de Nova Nazaré/MT '

Nazaré, Estado de mato Grosso no uso

Art. 2'- EsLa Portaria
sua publlcação, revogando as

Sala da Presidência aos

2023.

Publ ique

entrâ em vigor na data de

disposições em contrário '
01 dias do mês Novembro de

D e caencaa,
Registre-se e cumpra-se '

Luís Fe].ipe ves de Carvalho
DENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone : +55 6; 3467- 1 I 5 2' e'mail camara-cmnn@hotmail'com
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PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
OECRETO MUNICIPAL N'.4303 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL N'. 4303 DE Oí DE NOVEMBRO DE 2023.

" Dispõe sobrê ponto Íacultativo reÍerente à data de Íeriado de Fina'

dos de Nova Nazaré-MT."

JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito do Município de Nova Nazaré,

Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais e,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica decretado Ponto Facultativo junto ao íeriado de Finados,

para cumprimento no âmbito do funcionalismo público municipâ|, êm Nova

Nazaré-MT, nos diâs oznovembro (ÍeÍiado nacional) e o3/novembro

(ponto facultativo) do ano de 2023.

ARTIGO 20 - Câberá aos titularês das Secretarias l\,4unicipais e Dirigentes

das Entidades e demais RepartiÇóes Públicas Municipais a preservação e

o funcionamento dos serviÇos essenciais afetos às respectivas árêas de

competência nas datas referidas no artigo primeiro, sendo vedada a ante-

cipâçâo ou postergação.

ARTIGO 30 " Este Decreto enka em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIOUE§E, REGISTRESE E CUMPRA§E.

Nova Nazaré. em O1 de novembro de 2023.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO N" 4302/2023 'DISPÔE SOBRE A REÍIFICAÇÂO DO

DECRETO N' 4301/2023"

DEGRETO N" 43022023 "Dispõe sobÍe a retiÍicaçâo do Decreto no

4301t2023"

"Dispõe sobre a retificaçáo do Decreto N'1301/2023 que dispõe sobÍe

o Decrcto de convocação do, Sr' JOVANE BARAOSA ÁtyES' "

O Secrêtário Municipal de Administração de NOVA NAZARE' Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições lêgaisi

RESOLVE:

Art. 1". RETIFICAR o Decreto N' 4301, de 31/10/2023 - publicado no Diá-

rio Oficial de Contas de Mato Grosso no dia 0'111112023' númêro 4 352,

que trata sobre a convocaÇão do, Sr. JOVANE BARBOSA ALVES'

Onde sê lê: DECRETO N'4301 DE 31 DE OUTUBRo DE 2023'

Leia-sê: DECRETo N"4302 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

AÍt.2'Estê DECRETO entra em vigor na data de sua publicação' Íetro-

agindo seus eÍeitos a data de 3í de OUTUBRO de 2023, íevogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publiquê-se, cumprâ-se.

NOVA NAZARE/MT, Ol dê Novêmbro d€ 2023'

JÁ'R IVERií DOS SAA'TOS FILHO

SecÍetário Municipal de Administração

Homologo:

JOAO TEOOORO FILHO

Prefeito MuniciPal

CA ARA
PORTARIA NO 23/2023

"Conceder Fe as a Setvidor Público Efetlvo e dá outras Providenci-

as ".

Luis Felipe Alves de CaMelho, Prêsidente da Câmaía Municipal de

Nova Nazaró, Estado de mato Grosso no uso de suas atribuiçóes le-

gais conÍêridas pela Lei Orgânica Municipal ê Regimento lnterno da

Câmara.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder fériâs rêgulamentares no pêríodo de 30 (trinta) dias ÍeÍê-

rehte ao exercício de 2022 â serem computâdas a partir do dia 1o ao dia 30

de novembro de 2023 a servidora ALESSANDRA CRISTINA FERREIRÁ

GONDIM, brasileira, união estávê|, portadora do RG no. 1688286-5 SSP-

GO e cPF n'.820.966,60í-06, do Cargo de zelado.adeste Poder Legis-

lativo i,4unicipal dê Nova Nazaré/MT.

ÁÉ 2o- Esta portariâ êntra êm vigor na data de sua publacação, rêvogando

as disposiçoes em contrário.

Sâla da presidência aos 0'l dias do mês Novembro de 2023.

Publique -se,

Dê ciência,

Registre-sê e cumpíâ-se.

Luís Felipê Alves dê Carvalho

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'094/2022 QUE ENTRE

siceiÊenlÍú a pnEFElruRA MUNIcIPAL oE NovA NAZARÉ - MT

E A EMPRESA W. V. DOS REIS _ ME.

PRIMEIRO TERMO ADIÍIVOAO CONTRATO NO 094/2022QUE ENTRE

sl cELEBRAM A PREFEITuRA MUNIcIPAL DE NovA NAzaRÉ - MT E

A EI\,,IPRESA W. V. DOS REIS - ME.

Pelo prêsente instrumento. o MUNICiPIO DE NOVA NAZARÉ, ESTADO

DE MATO GROSSO, pessoa juridica de direito público municipal, com se-

de adminlstrativa à Avenida Jorge Amado no 901, Centro, Nova Nazaré -

l/T. devidamente inscrita no CNPJ n" 04.202-28010001-71 , neste âto re-

píesenlado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prêfeito Municipal o Sr'

JOÃO TEOOORO FILHO, brasileiro, casado' comerciante, rêsidenle e do-

miciliado à Rua Corival Faustino dê Mello s/n, Nova Nâzaré-MT' po'ta-

dor da Carteira de ldentidade RG n'. 1605949-2 SSP/IVT e inscrito no

CPF n" 441.299.551-87, denominado simplesmente de CONÍRATANTE'

e de outro lado a empresa W. v DOS REIS - ME, CNPJ n' 17'454 154/

OOOl'56, localizada na Rua Piabanha sem nÚmêío, Sêtor Alvorada Ribei-

ráo Cascalheira-lvlÍ. CEP 78675-000' denominada CONTRATADA neste

ato representada por sêu reprêsentante lêgal. Sí WLSON VIEIRA DOS

REIS, brasileko, solteiro, portador do RG n. 623066 SSP/MÍ e inscrito no

CPF n. 45'! .798.321-87, dêtentora dã Ata dê Registro de Preços no 005/

2022, onunda do Pregão Pr€sencial para Registro de Prêços no 006/

2022, Íealizado pela PÍefeituía Municipal de Tesouío-MT Ílrmâm o pre-

sente ADlTlvO DE PRoRRoGAçÃO DE CONTRATO nos terrnos da Lei

Fedeíal 8.666/93 e petas cláusulas e condiçôes adiante vistas e acorda-

des.

cLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ALTERAçÕES E VALOR:

1.í - O presênte Íermo Aditivo tem por objeto a prorrogação do do con_

trãlo pelo pÍazo de 12 (doze) mesês, ficando sua vigência prorrogade

alé o dia 0311112024..

Parágraío Único: poderá ocorrer a extinção do ajuste antes do decurso

de""à pr".o, por ato do executivo municipal e na hipótese da extinção do

contrato pela conclusão de novo procedimento licitalóÍio a CONTRATA-

. DA d.v.rá.ô. Pró-.vi..dâ êom o pra2o óÍnimo d' íO (d't) dl" d"n-
t.c.danch da datâ d. cêss6ção da písstâção dos s6rviço3' por oíício dâ

âLrtoridadê comPetente.

1.2 - O presentê termo aditivo é firmado pelo valor tolal de R$ 43'560'00

(quarenta e três mil, quinhentos c sessenta reais)' que sera pago em 12

365 Assinado Digitalmente
diariomunicipal,org/míamm' www,amm,org.br


